
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Évora, 

Senhora Directora Regional da Cultura do Alentejo 

Senhora Subdirectora-Geral do Património Cultural 

Minhas Senhoras e meus Senhores 

 

Agradeço à Direcção Geral da Cultura o amável convite para estar 

hoje aqui presente, no quadro de uma iniciativa muito meritória 

em torno do Património Cultural Imaterial, da sua conservação e 

salvaguarda, da sua apropriação plena pelas comunidades que o 

reivindicam, bem como da sua sustentabilidade e da sua 

valorização enquanto elemento identitário e instrumento de 

desenvolvimento.  

Um programa ambicioso mas certamente indispensável quando 

comemoramos o vigésimo aniversário da Convenção para a 

Salvaguarda do Património Cultural Imaterial e pretendemos 

conceder à efeméride mais do que um valor simbólico, antes 

aproveitando-a para uma reflexão sobre os desafios que se 

colocam neste domínio, desde a própria definição de Património 

Cultural intangível ao papel assumido pela Convenção de 2003 

neste vinte anos e à sua capacidade para corresponder às 

expectativas criadas enquanto registo, zelador e promotor desse 

património a nível mundial. 

Mas antes de falar brevemente destes temas, que me seja 

permitida uma palavra de sinceras felicitações a todos os 

Eborenses pela eleição da sua cidade como Capital Europeia da 

Cultura em 2027, demonstrando que, de facto, devagar se vai 

longe. 

Senhor Presidente, estou certo que Évora estará à altura das 

enormes responsabilidades que assume com esta eleição, que se 



somam a todas aquelas que já decorrem do seu estatuto de 

Património da Humanidade.  

Teremos seguramente, em 2027, uma programação cultural rica, 

variada e de qualidade, ao mesmo tempo que prosseguirão as 

iniciativas dedicadas à conservação e valorização do seu 

património construído único, no cumprimento dos objectivos, dos 

procedimentos e do próprio espírito da Convenção para a 

Proteção o Património Mundial Cultural e Natural de 1972, cujo 

cinquentenário acabamos de celebrar. 

Minhas Senhoras e meus Senhores,    

Se bem que aprovada apenas no início do presente século, a 

Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural Imaterial 

teve uma longa gestação ao longo de trinta anos, que passou pela 

Recomendação para a Salvaguarda da Cultura Tradicional e do 

Folclore, de 1989, e a criação do Programa Obras-Primas do 

Património Oral e Imaterial da Humanidade. 

De facto, após a adopção da Convenção do Património Mundial  

de 1972, cedo se tornou evidente que as definições de Património 

cultural e natural que este texto retinha eram insuficientes e 

desajustadas para garantir a protecção e a preservação de uma 

variedade imensa de manifestações culturais que constituíam 

igualmente bens da Humanidade, e, desde logo aqueles de 

natureza intangível. 

É, pois, esta lacuna que a Convenção de 2003 visa colmatar.  

Mas fá-lo-á de uma forma eficaz, consequente, credível? 

Corresponde a sua prática e o seu acervo às expectativas nela 

depositadas?  

São estas as questões que se colocam, quando confrontamos com 

as realidades o conjunto dos bens incluídos na lista 



representativa, bem como aqueles que carecem de salvaguarda 

urgente, ou ainda o registo das boas práticas. 

A Convenção tem por ambição reflectir progressivamente  a 

variedade do património cultural imaterial de cada país e 

constituir um incentivo importante para a sua conservação e 

salvaguarda, para a sua sustentabilidade, para o seu contributo 

para o desenvolvimento económico e social. 

Deverá igualmente constituir um estímulo para a acção do 

Estados, das Autarquias, das comunidades locais nestes domínios, 

incluindo naturalmente o estatuto e a protecção concedida aos 

bens imateriais que, não tendo embora acedido às listas da 

Convenção, constituem inegavelmente manifestações fortes e 

bem enraizadas de identidades, de modos de sentir e de pensar, 

de memórias, de actividades lúdicas ancestrais ou de produção 

artesanal. 

São estas, entre outras, questões que este encontro vai debater, 

por forma a melhor podermos apreender a realidade do nosso 

património imaterial e as melhoras formas de o preservar e 

promover. 

Sem me querer alongar, deixaria apenas duas notas. 

A primeira é o facto de a Convenção de 2003, contrariamente à 

Convenção de 1972, não reter a noção de “obra-prima”, que deu 

origem ao conceito de Valor Universal Excepcional, antes optando 

por um paradigma em que todos os elementos patrimoniais 

possuem o mesmo valor, valor este determinado pelas próprias 

comunidades que deles se reivindicam.  

Por isso, a lista da Convenção de 2003 é “representativas” e não 

“mundial”.   

Por muito respeitável que seja, esta metodologia encerra 

fragilidades evidentes, podendo, a prazo, inquinar a credibilidade 



da Convenção enquanto repositório de um património cultural 

imaterial da Humanidade que seja efectivamente significativo e 

representativo, bem como de saberes, manifestações e práticas 

culturais que carecem de protecção e para os quais existem 

projectos concretos e bem articulados com vista à sua 

salvaguarda. 

Um dos riscos maiores em que incorre a Convenção de 2003 – tal 

como, de alguma forma, o Património Mundial assente na 

Convenção de 1972 – é o da sua banalização, da sua 

transfiguração de um registo de bens imateriais de valor 

universalmente reconhecido, numa crescente lista de 

particularismos locais. 

A segunda nota, que se prende com esta, tem a ver com a 

responsabilidade acrescida dos poderes públicos, das autarquias, 

das comunidades que delas se reivindicam relativamente às 

candidaturas de bens culturais imateriais às listas da Convenção 

de 2003, ou seja, ao seu reconhecimento enquanto Património 

Imaterial da Humanidade.  

Para além da sua qualidade intrínseca, que deverá ser 

rigorosamente avaliada, desde logo na constituição dos 

inventários, por forma a não alimentar expectativas irrealistas, 

toda e qualquer candidatura deverá ser acompanhada de um 

compromisso claro em termos da sua salvaguarda a longo prazo, 

garantindo que a prática se mantem activa e que poderá ser 

transmitida às gerações vindouras. 

Portugal dispõe já de 10 bens inscritos ao abrigo da Convenção de 

2003, 7 na lista representativa do Património Cultural Imaterial, 2 

na lista do Património que carece de salvaguarda urgente, e 1 

projecto transnacional no registo de boas-práticas.  



Se este acervo é motivo de legítimo orgulho, representa porém 

uma enorme responsabilidade que por vezes não é totalmente 

assumida ou mesmo compreendida.  

Não respeitar os compromissos que implícita ou explicitamente 

assumimos com tais candidaturas não apenas lesa a nossa 

credibilidade internacional como afecta a própria credibilidade da 

Convenção. 

Nem a Convenção de 2003, nem a 1972, devem constituir 

pretexto para uma qualquer feira de vaidades nem palco para 

desfiles de moda, em que o objectivo será, apenas, o de conseguir 

um palmarés. 

Nem tão pouco se deverá contrapor uma a outra ou pretender 

harmonizar critérios entre instrumentos que, nascidos em 

circunstâncias distintas, têm cada um a sua lógica própria, o seu 

universo e a sua forma particular de proceder.  

O que é importante reter é que uma e outra Convenção 

constituem exercícios sérios e complementares na prossecução 

de um objectivo partilhado: o de ajudar a salvaguardar o génio 

criador da Humanidade, material e imaterial, e os monumentos e 

locais naturais de valor excepcional.    

Pela parte que nos toca, a Comissão Nacional da UNESCO 

continuará a acompanhar de perto as candidaturas de bens que, 

inscritos no Inventário Nacional, aspirem a serem inscritos nas 

listas ou no registo de boas práticas contidos na Convenção de 

2003 

Com o apoio e o conselho do Grupo de Trabalho alargado que se 

constituiu em 2019 especialmente com este fim, continuaremos a 

zelar no sentido da consistência e boa instrução dos processos a 

submeter à UNESCO. 



Ao longo deste ano, iremos organizar um conjunto de seminários 

em linha para divulgar a Convenção de 2003 e os princípios e 

objectivos nela inscritos, com o propósito de contribuir para a 

sensibilização do público em geral para a riqueza do nosso 

património intangível e para as necessidades da sua salvaguarda. 

Resta-me felicitar novamente a Direcção Geral do Património 

Cultural por esta feliz iniciativa e desejar a todos os participantes 

uma excelente e profícua jornada sobre o Portugal Imaterial e os 

seus desafios.  

Muito obrigado 

 


